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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

CoNTRATO ADM INTSTRATTVO N" t4l 2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVrçOS QUE FAZEM ENTRE Sr O MUNrCíPIO DE

PENATVA/MAEAEMPRESAERGON
DESENVOTVIMENTO DE SISTEMAS DE

INFORMÁTICA LTDA., NA FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim Marques, n"
222,Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.402/0001,-81, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, portador do RG n" 79298442OOL1 SSP/MA e CPF n"

O71-.9L4.263-51 e a empresa Ergon Desenvolvimento de Sistemas de lnformática Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne

07.467.9751OO0L-73, com sede na Avenida Brasil, nc 699, Lote 16, Quadra 05, Setor Coimbra, CÉP 77.826-566,
Araguaína/TO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, Luciano de Queiroz Vieira,
Empresário, portador do RG ne 603.818 2e via 5S['/TC e CPF ne 995.08L.41L-15, têm, entre si, ajustado o presente
contrato de prestação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico ns 2t12O23, objeto do Processo Administrativo ne

01-9l2022-SEMED, com fundamento na Lei Federal ns 10.52O/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e

alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de licença de uso,
implantação, treinamento, manutenção e atualização corretivas e evolutivas de software de gestão escolar aplicado
ao setor público, conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edita! do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo a

duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência, conforme disposto no Art.
57, inciso lV, da Lei Federal ns 8.666/1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é rle RS 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme
CS e valores da ro de da CONTRATADA discriminados abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação esião programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas no

da Prefeitura Munici de o exerclcto vt nas classifi abaixo
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t Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso,

implantação, treinamento, manutenção e atualização corretivas e
evolutivas de software para gestão escolar aplicado
exclusivamente ao setor público, com estimativa de usuários de
9.000 (nove mil) alunos/mês

Aluno 108.000 1,25 135.000,00
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CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" t4l2023

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 02.04 - Secretaria Municipal de Educação

Fonte de Recurso 1 550 00 -Transferências do Salário Educação

Função Programática 12.L22.OO20.2 100.0000 - Qu ota Sa lá rio Ed u cação

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, enexo ao Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Rogério Silva Sousa, Professor, Matrícula n"
3161-1 e CPF n" 842.250.503-7, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

Lz.L. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

Lz.L.t. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da

Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

L2.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
t2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia

e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.77
da Lei ne 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

t2,4,3. lndenizaçôes e multas.
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13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
L3.t.2. lnterromper a execução contratual sob elegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos

casos previstos em lei.
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de 1993,

na Lei ne tO.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial do
Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.
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L7.1..É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, gue,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva,/MA, 30 de março de2023

RONILDO Assinad. de forma digitat

CAMPOS Por RoNlLDo cAMPos
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Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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Luciano de Queiroz Vieira

Representante Legal

CONTRATADA
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